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DECRETO Nº 047/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026 

 

“Dispõe sobre Feriado e Ponto facultativo 

Municipal em virtude da solenidade de 

Corpus Christi e dá outras providências...”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas por Lei:  

CONSIDERANDO a celebração religiosa de Corpus Christi, tradicionalmente 

comemorada em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO a relevância histórica, cultural e religiosa da solenidade de 

Corpus Christi, amplamente celebrada pela população com atos litúrgicos, 

procissões e demais manifestações religiosas 

CONSIDERANDO o respeito da Administração Pública Municipal às tradições 

religiosas e culturais que integram a identidade e os costumes da comunidade 

local; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de disciplinar o 

funcionamento das repartições públicas municipais; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Feriado Municipal o dia 04 de junho de 2026 (quinta-feira), em virtude 

da celebração de Corpus Christi. 
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Art. 2º - Ponto Facultativo em todas as repartições públicas do Município da 

Administração Direta e Indireta, no dia 05 de junho de 2026 (sexta-feira). 

Art. 3º - O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados 

essenciais ao Município, sendo estes: os serviços de saúde pública no Hospital 

Municipal, Limpeza Pública, Setor de Licitações e Contratos e Conselho Tutelar, 

ou outros que por sua natureza não possam sofrer interrupção. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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